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PROJETO DE LEI N° xxx/2026 

De 30 de abril de 2026 

 

Dispõe sobre a dispensa de responsáveis por 

pessoas neurodivergentes ou com doenças raras 

da participação de Júris, junto ao Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe, e dá outras provi-

dências  

 

Art. 1º. Fica instituído que responsáveis por pessoas neurodivergentes ou com 

doenças raras ficam dispensadas de serem convocadas para participação no Tri-

bunal do Júri  no Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe .  

 

Art. 2º. Para que haja a dispensa de que trata esta lei , o responsável deverá 

comprovar documentalmente a relação com a pessoa neurodivergente ou com 

doença rara, seja a partir da apresentação do laudo ou documentação que o 
valha. 

 

Art. 3º. Fica facultado ao responsável por pessoa neurodivergente ou com do-

ença rara apresentar a referida documentação previamente, na Secretaria da 

Vara ou Comarca, afastando a possibi l idade de seu nome constar na l ista p révia 
elaborada pelo Juízo. 

 

Art. 4º. Deve ser conferida a possibi l idade ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe em regulamentar meios de melhor apl icação desta lei , de acordo com o 
seu Regimento Interno e Resoluções.  

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena 

Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como objetivo conferir aos responsáveis por pessoas neurodiver-

gentes ou com doenças raras e, ao final, a própria pessoa, a liberação para participação de Júris, junto 

ao Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. 

 

É de conhecimento geral que muitas pessoas neurodivergentes ou com doenças raras neces-

sitam de acolhimento e acompanhamento por responsáveis, sendo que muitos desses responsáveis 

não possuem uma rede de apoio, por vezes, sequer do(a) companheiro(a). 

 

É certo que há graus diferentes, sendo que em alguns casos os responsáveis precisam estar 

quase que integralmente voltados às necessidades da pessoa neurodivergente ou com doença rara, 

não havendo a possibilidade de se ausentar. 

 

Além do mais, um julgamento no Tribunal de Júri muito dificilmente leva o tempo inferior 

a um dia inteiro, por vezes passando dias seguidos, evidenciando que os responsáveis por pessoa 

neurodivergente ou com doença rara não podem ficar ausentes por tanto tempo. 

 

É evidente a parceria que o Poder Judiciário sergipano tem com a população do nosso estado, 

sendo tribunal dos mais céleres e respeitados em todo o país, recebendo prêmios pela sua distinta 

atuação. 

 

Entendendo a relação já existente entre o TJSE e os cidadãos e as cidadãs de Sergipe, esta 

lei visa possibilitar uma integração ainda maior, especificamente em relação a este grupo que neces-

sita de um acolhimento diferenciado. 
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É obrigação do Poder Público buscar dar maior suporte a quem necessita, fazendo cumprir 

o que dispõe a Constituição Federal, especialmente em seu art. 5º, permitindo tratamento desigual 

aos desiguais. 

 

A partir do aqui apresentado e contando com a compreensão de Vossas Excelências na luta 

por causa tão justa e urgente, para que haja uma sociedade mais humana, segura e protetora às pessoas 

com neurodivergentes ou com doenças raras e os seus responsáveis é que pleiteio o apoio para apro-

vação deste Projeto de Lei. 

 

Aracaju, 30 de abril de 2026. 

 

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena 

Deputada Estadual 
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